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Carta 01/2022  

Manaus-AM, 23 de março de 2022 

 

Senhor Superintendente, 

 

1. Solicitamos, por gentileza, o envio das seguintes perguntas ao Grupo de 

Trabalho - GT da Portaria 978, que tem como objetivo revisar o Plano de Cargos e 

Salários, no âmbito da Suframa, no processo SEI (52710.006840/2018-19), a fim de 

obtermos esclarecimentos a respeito de certos pontos levantados por alguns servidores 

da Suframa: 

a) Quais métodos foram utilizados para calcular a tabela de remuneração 

proposta pelo GT? 

b) O Grupo de Trabalho fez algum estudo comparativo com tabelas de outros 

órgãos? Quais? Comparativamente, como está a remuneração da Suframa (Nível 

Superior e Nível Intermediário) em relação aos outros órgãos? 

c) Qual será o acréscimo na remuneração dos servidores da Suframa (Superior e 

Intermediário)? 

d) Qual foi a base para definir o modelo de GQ para a Suframa? 

e) Há rumores de que a remuneração final dos servidores de Nível Médio, na 

tabela proposta, é de R$ 9 mil, enquanto a remuneração final do Nível Superior é de R$ 

21 mil. O Grupo de Trabalho confirma esses valores?   

f) Na composição do GT-Remuneração constam servidores do Nível Superior e 

do Nível Intermediário? Houve participação efetiva de todos esses membros na 

elaboração desta nova tabela? Eles concordam com a proposta? Se algum membro não 

concordou, qual foi o motivo? 

g) Por fim, por mais óbvia e sabida que seja a resposta (mas como há servidor 

indagando o Sindframa), gostaríamos de saber: a proposta presente na Nota Técnica 3 

(1223900) é uma proposta oficial da Suframa ou é uma proposta deste Sindframa? 

2. Muito obrigado pela colaboração e pela celeridade na resposta. 

Atenciosamente, 

Sindframa 

http://www.sindframa.org/

